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DESEMPENHO, DESAFIOS
E PERSPECTIVAS PARA

A CARCINICULTURA 
BRASILEIRA: 2024/2025

um consumo de 20.190 t em 2003, pa-
ra 210.000 t em 2024, corresponden-
te a um crescimento de (940,1%), tendo 
como destaque, o fato de que nos últi-
mos 13 anos, vem absorvendo 100% de 
toda a produção nacional de camarão 
marinho cultivado, inclusive, com pre-
ços mais competitivos que os praticados 
pelo mercado internacional (Figura 1).

Evidentemente, que embora o Bra-
sil venha recuperando sua performan-
ce dentre o ranking dos maiores pro-
dutores mundiais de camarão mari-
nho cultivado, voltando a ocupar a 
7ª posição em 2024, não temos dúvi-
das que precisaremos, a curto e mé-
dio prazo, retornar ao mercado inter-
nacional, notadamente para a China, 
maior importadora mundial setorial, 
como 2º mercado, com foco no cama-
rão pequeno e médio, inteiro, nas clas-
sificações (70-80; 80-100 e 100-120), 
uma vez que os EUA, 2º maior impor-
tador mundial é, tradicionalmente, 
nosso 2º mercado, já está assegura-
do, graças a saída do camarão brasi-
leiro da “ação do dumping”, agora co-
mo 3º mercado, como forma do ca-
marão cultivado do Brasil, voltar a se 
destacar no mercado internacional, 
especialmente porque nessa faixa de 
peso, o camarão brasileiro não en-
contra competidor  (Figuras 2, 3 e 4).

carcinicultura brasileira, cuja 
produção entre 1998 (7.254 
t) e 2003 (90.190 t), cresceu 
2.405,3%, apresentou suces-
sivos declínios, em decorrên-

cia de doenças virais e bacterianas, 
até atingir o fundo do poço em 2016 
(60.000 t), quando em seguida, depois 
de superar e aprender a conviver com 
os vírus/viroses: WSSV, NHP, IHHNV 
(todos exóticos), que adentraram no 
Brasil, via importações de camarão, 
afora o IMNV (nacional), a duras pe-
nas, depois de 18 anos (2017), voltou a 
crescer, inclusive de forma expressiva 
(250%), atingindo 210.000 t em 2024. 

Sendo que, no contexto das expor-
tações, ao contrário do que se observou 
na produção, aquele expressivo cresci-
mento de 14.513% no volume de cama-
rão cultivado exportado, que ocorreu 
entre 1998 (400 t) e 2003 (58.455 t), 
não se verificou o mínimo progresso, 
muito pelo contrário, ocorreram declí-
nios sucessivos, chegando ao fundo 
do poço, com 0,0 t de exportações em 
2012, 2017, 2018, 2019, 2023 e 2024.

Por outro lado, merece um especial 
destaque, o fato de que todo esse expres-
sivo crescimento e recuperação da carci-
nicultura brasileira (2016-2024) foi cre-
ditado ao crucial e expressivo desempe-
nho do mercado interno, que passou de 
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FIGURA 3

IMPORTAÇÕES DE CAMARÃO 
MARINHO PELA CHINA
(2013-2024)

FIGURA 1

COMPORTAMENTO DOS PREÇOS O CAMARÃO FRESCO
E CONGELADO, PRATICADOS PELO MERCADO
INTERNO (2023 E 2024)

FIGURA 2

PRINCIPAIS PAÍSES PRODUTORES DE CAMARÃO 
MARINHO CULTIVADO EM 2024

Diante desse cenário, a carci-
nicultura brasileira, cuja estrutura 
produtiva é formada por 85% de mi-
cros e pequenos produtores, na es-
magadora maioria utilizando águas 
de uso insignificantes, sem depen-
der de chuvas, nos rincões interio-
ranos da Região Nordeste, projeta 
crescer e retornar ao mercado inter-
nacional, já à partir de 2025/2026.

Notadamente depois da impor-
tante decisão da Secretaria de Defesa 
Agropecuária do MAPA, que em 12 / 
12/ 2024, suspendeu as importações 
do camarão cultivado do Equador, em 
todas as formas de apresentação, pe-
las comprovações de que os cama-
rões importados pelo Brasil do Equa-
dor, estavam contaminados com di-
versas viroses e vibrioses, que não es-
tão presentes no Brasil, com especial 
destaque para a AHPND/EMS (Mor-
te súbita), que desde 2009, já causou 
prejuízos da ordem de US$ 60,0 bi-
lhões a países como: China, Tailân-
dia, Vietnã, Malásia, México e Equador.

Por outro lado, estamos sendo 
confrontados com “Importações de 
Camarão Selvagem (Pleoticus muel-
leri)”, oriundo da Argentina, na for-
ma de camarão Inteiro e sem Cabe-
ça”, quando a autorização do Minis-
tro Fux (STF), seguindo o parecer da 
SDA/MAPA, foi apenas para a impor-
tação do camarão na forma de filé, 
portanto, trata-se de importações Ile-
gais, que ameaçam o setor carcinicul-
tor e demais crustáceos brasileiros, 
pelo que, a ABCC protocolou no MA-
PA, uma “denúncia formal”, apresen-
tando inclusive, os nomes das prin-
cipais Empresas Importadoras, que 
estão anunciando e vendendo es-
ses produtos no mercado brasileiro.  

Nesse sentido, destacamos que 
em 17 de março de 2021, o Ministro 
Luiz Fux, do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), emitiu a Suspensão de Limi-
nar 1425/DF, que proibia as impor-
tações do camarão selvagem, Pleoti-
cus muelleri, da Argentina, mas de-
terminando que as referidas impor-
tações só poderiam ocorrer em con-
dições estritamente delimitadas: ca-
marões abatidos, descascados, desca-
beçados e eviscerados. Isso foi justifi-
cado pelos riscos sanitários do pesca-
do oriundo da Argentina, que a mui-
to tempo, não informa à WAOH-OIE 
(World Animal Health Organiza-
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FIGURA 4

COMPORTAMENTO DAS IMPORTAÇÕES
DE CAMARÃO MARINHO PELOS EUA
(2013-24)

a importação irregular desses cama-
rões compromete a segurança sani-
tária da carcinicultura nacional, uma 
vez que as doenças virais e bacteria-
nas, que estão presentes em 10% das 
populações nativas de camarão da Ar-
gentina, se introduzidas no ecossis-
tema marinho brasileiro, também co-
locarão em risco tanto as populações 
naturais de crustáceos (siris, caran-
guejos, camarões e lagostas), quan-
to os camarões cultivados do Brasil. 

Além disso, essa prática ilegal, dis-
torce o mercado interno, prejudicando 
os produtores nacionais, que seguem 
todas as regulamentações sanitárias 
e ambientais exigidas, investindo for-
temente em boas práticas de manejo, 
biossegurança e controle sanitário, en-
quanto a importação ilegal permite a 
entrada de produtos sem controle sa-
nitário adequado, reduzindo custos de 
maneira injusta, gerando concorrên-
cia desleal e levando à desvalorização 
dos camarões nacionais, contribuindo 
para o fechamento de empresas e per-
da de empregos na cadeia produtiva.

A carcinicultura brasileira é um 
setor de extrema relevância econômi-
ca, empregando milhares de pesso-
as e contribuindo significativamente 
para a produção de alimentos no pa-
ís, pelo que a importação ilegal de ca-
marão inteiro da Argentina coloca em 
risco essa atividade, ameaçando tan-
to a segurança sanitária quanto a sus-
tentabilidade da sua cadeia produtiva.

Por outro lado, o não cumprimen-
to das decisões judiciais e das nor-
mas sanitárias abre um preceden-
te perigoso, permitindo a entrada de 
produtos de origem duvidosa, que 
podem comprometer anos de inves-
timentos na biossegurança do setor. 

Portanto, é essencial que a SDA / 
MAPA, tome medidas imediatas para 
coibir essa prática ilegal, garantindo 
o respeito à decisão judicial, às nor-
mativas sanitárias recomendadas pela 
IN 02, 2018, assegurando um comér-
cio justo, como elemento fundamen-
tal para manter a competitividade do 
setor e assegurar a qualidade dos pro-
dutos oferecidos aos consumidores. ■

Itamar Rocha é presidente da 
Associação Brasileira dos Criadores 
de Camarão (ABCC), diretor do 
DEAGRO/FIESP, conselheiro do 
CONAPE e da CSPA/MAPA

PRODUTOS IMPORTADOS ILEGALMENTE (CAMARÃO SEM CABEÇA E CAMARÃO INTEIRO) DA 
ESPÉCIE PLEOTICUS MUELLERI  DA ARGENTINA
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tion) sobre as condições sanitárias de 
seus crustáceos e demais pescados.

No entanto, burlando a determi-
nação do Ministro Luiz Fux (STF), sem 
uma efetiva fiscalização do MAPA, di-
versas empresas brasileiras estão im-
portando e comercializando cama-
rões inteiros e sem cabeça provenien-
tes da Argentina, desrespeitando a 

decisão judicial e o controle sanitário 
estabelecidos, empresas como: Oper-
gel Alimentos, Frigorífico Jahú Ltda, 
Mar & Rio Pescados Ltda e Oesa Co-
mercio e Representações S.A., foram 
identificadas importando, anunciado 
e comercializando esses produtos, 
fora dos padrões legais permitidos. 

De forma que, consciente de que 
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